
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S O L I C I T A  P A V I M E N T A Ç Ã O  C O M
C O N C R E T O  R O L A D O  N A S  R U A S
ADJACENTES AO MORRO SÃO JOSÉ, NO
BAIRRO CONDADO
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a pavimentação com concreto rolado nas ruas adjacentes ao morro São José, no Bairro
Condado.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A justificativa para a pavimentação com concreto rolado nas ruas adjacentes ao Morro São José, no
bairro Condado, pode ser baseada em diversos aspectos que visam melhorar a qualidade de vida dos
moradores, a segurança e o desenvolvimento urbano da região
 
           
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty e sua Secretaria Municipal de
Obras, em atendimento as demandas dos moradores do referido local.
 
 

 
Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 

 
 

 
Ney 

Vereador(a) 
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